
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

Fundação instituída nos termos da Lei nº 5.152, de 21/10/1966 

 

 

PIBID Artes 
Ata da Reunião de 09-04-2013 

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, às nove horas, na Sala 
dos Professores de Música, Centro de Ciências Humanas, Campus de São Luís, deu-se início 
à reunião do alunos do PIBID de Artes / subgrupo Artes Visuais da Universidade Federal do 
Maranhão. Estavam presentes o Coordenador do PIBID de Artes, prof. Me. Daniel Lemos 
Cerqueira, e as bolsistas Anacleta Santos, Palloma Bastos, Lucilene Silva, Wgercilene Martins, 
Geane Sousa e Daniela Viviana. 

A reunião foi iniciada com o comunicado feito pelo prof. Jorge Milton sobre o início 
das atividades no COLUN, marcadas para o dia 04 de Abril de 2013. Sendo assim, realizou-se 
uma proposta de cronograma para o semestre: 
 

Dias Aula Atividade 

15 a 19 de Abril 01 Oficina de Máscara 1 
22 a 26 de Abril 02 Oficina de Máscara 2 

29 de Abril a 03 de Maio 03 Oficina de Máscara 3 
06 a 10 de Maio 04 Oficina de Estêncil 1 
13 a 17 de Maio 05 Oficina de Estêncil 2 
20 a 24 de Maio 06 Oficina de Estêncil 3 
27 e 31 de Maio 07 Oficina de Fotografia Pinhole 1 

03 a 07 de Junho 08 Oficina de Fotografia Pinhole 2 
10 a 14 de Junho 09 Oficina de Fotografia Pinhole 3 
17 e 21 de Junho 10 Aula sobressalente 
24 a 28 de Junho Mostra Realização da Mostra do PIBID de Artes 

 
A “aula sobressalente” poderia ser utilizada de duas formas: concluindo o 

semestre ou iniciando-o, sendo neste último caso transferida para a data da “Aula 01” caso o 
material para realização das oficinas ainda não tenha sido providenciado. 

Foi realizada também a divisão de bolsistas de acordo com as quatro turmas a 
terem aulas, ficando definidas da seguinte forma: Daniela e Lucilene; Geane e Wgercilene 
(com preferência para 4ª feira); Palloma e Anacleta (com preferência para 6ª feira); André, Sara 
e Cleidiane. 

A ideia da “Mostra do PIBID de Artes” foi bem aceita pelos bolsistas. Sendo 
assim, as providências necessárias para realização da mesma já serão feitas pelo coordenador 
do projeto. 

Nada mais havendo a tratar, eu, Daniel Lemos Cerqueira, lavrei a presente ata. 


